Projeto de Resolução n.º 014/13
Estabelece que a Câmara Municipal de Vereadores de Esteio, anualmente, no mês de Novembro, entre na Campanha Mundial denominada Novembro Azul, para alertar a comunidade sobre a importância do combate e prevenção ao câncer de próstata, e dá outras providências.
A Câmara Municipal decreta:
Art. 1º.  Fica estabelecido que, anualmente durante todo o mês de novembro, o prédio principal da sede da Câmara Municipal de Vereadores de Esteio, seja iluminado na cor azul, a fim de promover o engajamento na campanha mundial denominada Novembro Azul e alertar a comunidade sobre a importância do combate e prevenção ao câncer de próstata.
Art. 2º. Durante o mês de novembro poderão ser firmados convênios com profissionais de saúde, para que sejam realizadas atividades internas, tais como: palestras, simpósios e seminários, com o objetivo de conscientizar o quadro de servidores do Poder Legislativo de Esteio, a respeito da importância da realização do combate e prevenção ao câncer de próstata, habilitando-os a serem agentes propagadores da campanha.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
